
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL 11ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE GOIÁS
 

 

 

Caso Cash Delivery

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL vem à presença de Vossa Excelência,

nos termos dos arts. 125 e seguintes do Código de Processo Penal, requerer a decretação de
 
 

 

ARRESTO DE BENS
 
 

 

em desfavor das pessoas abaixo relacionadas, pelas razões de fato e de direito a

seguir expostas.
 
 

I - DOS FATOS
 

A Polícia Federal instaurou o Inquérito Policial n. 0445/201, a partir do exame
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dos Termos de Depoimento de ALEXANDRE JOSÉ LOPES BARRADA (Termo Depoimento

n. 04), FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS (Termo Depoimento n. 04),

JOÃO ANTÔNIO PACÍFICO (Termo Depoimento n. 33) e RICARDO ROTH FERRAZ

(Termo Depoimento n. 06), os quais eram vinculados à Holding ODEBRECHT (empresa

beneficiada pelo esquema de corrupção e cujos sócios e prepostos firmaram termo de

colaboração premiada).
 

De maneira detalhada, narram os colaboradores que MARCONI PERILLO, por

intermédio de JAYME RINCON, teria recebido ilicitamente recursos da ODEBRECHT para

suas campanhas eleitorais ao Governo do Estado de Goiás nos anos de 2010 e 2014, em troca de

favorecimento àquela empresa, mediante concessões de obras de serviços de esgotamento

sanitário da Região do entorno do DF, do aeroporto internacional de Goiânia, do VLT e de

outros projetos de interesse da ODEBRECHT.
 

Consoante se extrai dos elementos acostados naqueles autos, MARCONI

PERILLO teria recebido a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 2010, e R$

8.000.000,00 (oito milhões de reais), em 2014, dos executivos da ODEBRECHT AMBIENTAL

(FERNANDO LUIZ AYRES e ALEXANDRE BARRADAS) e possivelmente os valores de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), em 2010, e R$ 2.750.000,00 (dois milhões setecentos e

cinquenta mil reais), em 2014, dos executivos da ODEBRECHT TRANSPORT (JOÃO

PACÍFICO e RICARDO ROTH), totalizando R$13.250.000,00 que, atualizados até a data de

26/10/2018, equivalem a R$ 21.915.104,58 (vinte e um milhões novecentos e quinze mil cento e

quatro reais e cinquenta e oito centavos)1.
 

Em razão de tratar-se, as provas inicialmente colhidas provenientes de

colaboração premiada, a Polícia Federal deu sequência à produção de um conjunto de

diligências como forma de validar ou não os dados trazidos pelos colaboradores.
 

De fato, a fim de obter prova da materialidade e elucidar o modus operandi dos

crimes investigados, representou-se pela confirmação da decisão judicial já exarada na

representação criminal n. 5004814-45.2015.4.04.700 (13ª Vara Federal de Curitiba/PR), para

autorizar a juntada aos autos do IPL 445/2018 das provas já produzidas nas 23ª e 26ª fases da

denominada OPERAÇÃO LAVA JATO. A medida foi referendada pelo Ministério Público

Federal e deferida por esse Juízo, nos autos de n° 19930-82.2018.4.01.3500.
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A partir da análise do material acima referenciado, verificou-se que MARIA

LUCIA (encarregada de providenciar os pagamentos paralelos da ODEBRECHT à época dos

fatos), além de deter as planilhas de comando dos pagamentos de propinas a diferentes políticos,

também recebia informações acerca da confirmação dos pagamentos por parte dos responsáveis

pela entrega dos numerários ("doleiros"/entregadores).
 

Os mesmos códigos/codinomes encontrados no material apreendido na residência

de MARIA LÚCIA também foram encontrados nas planilhas apresentadas pelos colaboradores

FERNANDO REIS, RICARDO ROTH, ALEXANDRE BARRADAS e JOSÉ PACÍFICO como

prova documental de corroboração da colaboração premiada.
 

Dentre os entregadores dos numerários pagos pela ODEBRECHT, destaca-se o

codinome PAULISTINHA/CARIOQUINHA, que aparece nas planilhas apresentadas pelos

colaboradores como um dos prestadores responsáveis pelos pagamentos realizados a

MARCONI PERILLO. Tal pessoa foi identificada por MARIA LUCIA como sendo o doleiro

ALVARO JOSÉ GALLIEZ NOVIS (proprietário da HOYA CORRETORA DE VALORES E

CAMBIO LTDA, com sedes no Rio de Janeiro/RJ e São Paulo/SP).
 

ALVARO NOVIS, que também firmou Acordo de Colaboração Premiada no

âmbito da Operação Lava-Jato no Rio de Janeiro, foi reinquirido pela Autoridade Policial no

bojo do IPL 0445/2018. Naquela oportunidade, confirmou seu papel de atuação no grupo

investigado e apresentou material comprobatório, nomeando, ademais, empregados que teriam

tido atuação direta na entrega de valores aos ora investigados, quais sejam, ROGERIO

MARTINS, EDIMAR MOREIRA DANTAS, MARCIO GARCIA DE MOURA e EDGARD

AUGUSTO VENÂNCIO.
 

ALVARO esclareceu que prestava serviços para GRUPO ODEBRECHT desde

2007, mais precisamente para setor Operações Estruturadas (eufemismo usado para designar o

departamento de pagamento de propinas do grupo empresarial), tendo como função receber

reais que eram produzidos por outras pessoas e que seriam posteriormente entregues a

transportadoras em SP (TRANSNACIONAL) e RJ (TRANS EXPERT), através de senha

emitida pelo sistema "drowsys". Os valores ficavam armazenados na transportadora e eram

entregues após ordens de FERNANDO LUIZ AYRES.
 

Instado a se manifestar especificamente acerca de cada um dos pagamentos
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identificados na presente investigação, após consultar material de controle das entregas por ele

operacionalizadas, confirmou todos eles, fornecendo inclusive detalhes de como fora realizado.

 

ALVARO entregou à Polícia Federal material comprobatório dos fatos por ele

revelados (conforme conteúdo do AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO Nº.

744/2018 e Nº 745/2018 SR/PF/GO), dentre as quais uma planilha de rascunho para os

lançamentos no sistema DROUSYS utilizado pela ODEBRECHT e pelo operador, que continha

indicação dos contatos do preposto (nome e telefone) e possibilitava ao operador saber quanto

deveria pagar, em que data e em que local era esperado.
 

Referidas planilhas/extratos eram elaborados por dois empregados de ALVARO

NOVIS, EDIMAR E MÁRCIO (funcionários da HOYA no RJ), os quais, de posse dos dados

recebidos via DROUSYS, tinham a obrigação de informar às transportadoras acerca de datas,

senhas e local de entregas.
 

A análise da documentação apresentada por ALVARO, em confronto com as

demais provas carreadas aos autos, corrobora a versão apresentada pelos colaboradores e

executivos da ODEBRECHT, conforme conteúdo da INFORMAÇÃO POLICIAL N. 32/2018

SR/PF/GO.
 

Além de ALVARO NOVIS, também foram ouvidos em sede policial os dois

empregados ROGERIO MARTINS e EDIMAR MOREIRA DANTAS, apontados por ele como

pessoas de sua confiança e responsáveis por elaborar as planilhas de pagamentos e realizar as

entregas de valores. Ambos confirmaram o alegado por ALVARO NOVIS, corroboraram

os pagamentos e deram detalhes do processamento de informações.
 

ALVARO NOVIS entregou à Polícia Federal, ademais, gravações realizadas pela

empresa HOYA, as quais foram submetidas à perícia (Laudo Pericial nº 934/2018 -

SETEC/SR/PF/GO e Laudo Pericial nº 938/2018 - SETEC/SR/PF/GO) e degravação

(Informação de Polícia Judiciária nº 1574/2018 - SR/PF/GO e Informação de Polícia Judiciária

nº 1601/2018 - SR/PF/GO).
 

A título de exemplo, a análise das gravações indica que, na data de 23/05/2014,

foram feitos 02 contatos telefônicos relevantes com os PMs goianos SERGIO e MOURA. Na

primeira ligação relevante, o funcionário da HOYA de prenome MARCIO liga para SERGIO,
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às 14h57, e confirma o endereço, dizendo: "aí é 1259...72 né? " (coincidente com o endereço do

apto de RINCON) e SERGIO confirma. Na segunda, MOURA liga confirmando se as entregas

haviam sido encerradas naquela data e diz que "veio (3) mensageiros, é isso mesmo?", ao passo

que MÁRCIO responde: "...sim um levou 7 o outro levou 5, né? Faz 1.2, "
 

Os colaboradores ALEXANDRE BARRADAS, FERNANDO LUIZ AYRES,

JOÃO PACÍFICO e RICARDO ROTH também foram ouvidos pela Polícia Federal

(reinquirição juntada às fls. 723/726, 640/643, 672/680 e 862/864 dos autos IPL 445/2018

SR/PF/GO, respectivamente).
 

Os valores provenientes da ODEBRECHT e destinados a MARCONI PERILLO,

segundo relataram os executivos e diretores da companhia à época, foram pagos em razão de

MARCONI PERILLO mostrar-se favorável aos pleitos da empresa no Estado de Goiás e

mostrar-se disposto a defendê-los.
 

Os colaboradores afirmaram, ademais, que efetuavam as doações não declaradas

porque creditam a PERILLO os seguintes atos: a não descontinuidade dos fluxos de recursos do

Governo Federal, posto que em alguns estados as obras estavam sendo interrompidas; a

concessão de 04 rodovias dentro do estado de GOIÁS; todas as ações para viabilizar o VLT

(cujo contrato chegou a ser assinado e iniciadas desapropriações, segundo relataram, faltando

apenas a ordem de serviço que não prosperou por falta de financiamento ); e o PMI do

esgotamento sanitário do entorno, também citado como sendo obra de grande interesse pela

ODEBRECHT AMBIENTAL.
 

Tais ações foram oferecidas por MARCONI ao solicitar a propina, em 2014,

numa reunião agendada a pedido do político com MARCELO BAHIA ODEBRECHT. Segundo

versão apresentada pelos colaboradores, MARCONI teria dito ao executivo da ODEBRECHT

AMBIENTAL FERNANDO REIS que esperava uma contribuição do "tamanho da

ODEBRECHT" em Goiás.
 

Aos serem reinquiridos, os colaboradores e executivos da ODEBRECHT

esclareceram que, além do interesse da ODEBRECHT AMBIENTAL, também existiam os

interesses da ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL (a qual possui investimentos da ordem de

bilhões de reais no Estado de Goiás), ODEBRECHT TRANSPORT e ODEBRECHT

INFRAESTRUTURA.
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Além de terem detalhado a motivação da realização de doações de valores não

declarados, os colaboradores FERNANDO REIS, ALEXANDRE BARRADAS, RICARDO

ROTH e JOAO PACIFICO apresentaram nova documentação comprovando registros de

pagamentos que sustentam a versão dos fatos por eles apresentada, juntada aos autos.
 

Acerca do conteúdo documental juntado, esclareceram os colaboradores que os

codinomes MASTER, PADEIRO, CALADO e PATATI foram utilizados para identificar

MARCONI nas planilhas de controle de pagamento da ODEBRECHT, em 2010 e em 2014.
 

Concomitante à análise do material acima referenciado e dos depoimentos

colhidos, esse juízo deferiu o afastamento do sigilo de dados telefônicos e telemáticos nos autos

de n. 16855-35.2018.4.01.3500.
 

A partir das quebras de sigilo telefônicos deferidas nos autos n. 16855-

35.2018.4.01.3500, foram apresentados e analisados registros de ligações telefônicas de alguns

dos investigados, inclusive de extrato de chamadas e localizações por ERB, conforme conteúdo

RELATORIO DE ANÁLISE DE VÍNCULOS PARCIAIS, INFORMAÇÃO POLICIAL N.

23/2018 SR/PF/GO e RELATÓRIO DE ANÁLISE DE VÍNCULOS N. 001/2018.
 

Referida análise corroborou a materialidade e indícios de autoria e permitiu

identificação de outas pessoas envolvidas na tarefa de busca dos valores, quais sejam, MARCIO

GARCIA DE MOURA, PABLO ROGÉRIO DE OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO

PACHECO JUNIOR.
 

Ademais, identificou-se através da quebra de dados telemáticos do e-mail

utilizado pelo filho de JAYME RINCON, RODRIGO RINCON (afastamento do sigilo

te lemát ico das  mensagens e  arquivos armazenados no endereço ele t rônico

rodrigo_rincon_@hotmail.com - Policial N. 26/2018 SR/PF/GO) documentação que comprova

atos de aquisição de bens com valores incompatíveis com a renda auferida pelo investigado, à

época estudante. Como exemplo, cite-se a aquisição de um veículo no valor de R$ 170.000,00,

em data imediatamente posterior a um dos pagamentos realizados.
 

De posse de todos os dados acima, tornou-se possível a realização de intenso

cruzamento das informações coletadas, de forma a possibilitar a individualização de eventos de
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entrega dos valores.
 

Conforme conteúdo das Informações Policiais n. 30-2018 NIP/SR/PF/GO e n.

32/2018 SR/PF/GO, Relatório de Análise de Vínculos n. 001/2018 e após a análise dos dados de

localização dos investigados - extrato de chamadas e localizações por ERB, foram identificados

21 eventos de entregas de valores em espécie, no ano de 2014, que totalizam R$ 10,4 milhões

de reais, feitas a mando e por coordenação do GRUPO ODEBRECHT em favor de MARCONI

FERREIRA PERILLO JÚNIOR.
 

Segue anexo, de forma resumida, a exposição de cada um dos 21 eventos de

entrega até o momento identificadas e tendo como destinatário MARCONI PERILLO.
 

Quanto à autoria dos crimes investigados, a análise dos elementos de informação

juntados aos autos permite concluir que JAYME RINCON, na condição de pessoa de

confiança, controlava um sofisticado esquema para operacionalizar o repasse de recursos

financeiros pagos pela ODEBRECHT a MARCONI PERILLO, incluindo a lavagem de capitais

destes numerários.
 

Conforme depoimento dos colaboradores, RINCON foi apontado por MARCONI

como única pessoa por ele indicada para operacionalizar o recebimento de dinheiro em seu

nome, sendo por este motivo a pessoa que recebia diretamente dos executivos da ODEBRECHT

informações como local, senha e data da entrega dos valores.
 

Dentro da divisão de tarefas do grupo investigado, há indícios de que RODRIGO

RINCON, filho de JAYME RINCON, ocupa o papel de recebedor de valores não declarados,

conforme robusto material probatório, tendo inclusive obtido proveito direto com a aquisição de

bens em seu nome, mesmo apresentando fonte de renda incompatível com valores de bens

adquiridos (vide resultado do afastamento do sigilo telemático das mensagens e arquivos

armazenados no endereço eletrônico rodrigo_rincon_@hotmail.com, conforme conteúdo da

INFORMAÇÃO POLICIAL N. 26/2018 SR/PF/).
 

O nome de RODRIGO apareceu pela primeira vez em material apreendido em

poder de MARIA LUCIA TAVARES (Operação Lava-Jato), o que motivou cumprimento de

mandado de busca e apreensão em local tido como de sua residência e identificado como local

de entrega de valores destinados a codinome dado a MARCONI PERILO.
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Assim, durante a 26ª fase da Operação LAVAJATO (IPL 208/2016

DRCOR/SR/DPF/PR), foi dado cumprimento a MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO N.

700001714945 (processo judicial n. 5010479-08.2016.4.04.7000), na data de 22/03/2016 e em

endereço apontado como local de entrega de valores indevidos e vinculado ao codinome

MASTER, identificado a partir de análise de material encontrado em poder de MARIA LUCIA,

qual seja: RUA LUIZ CARLOS BERRINI, 1748, CONJ 2203, SÃO PAULO/SP.
 

O cumprimento de referido mandado de busca e apreensão resultou na elaboração

do AUTO APREENSÃO N. 418/2016, RELATÓRIO EQUIPE SP-41 e AUTO DE

CONSTATAÇÃO OPERAÇÃO LAVAJATO 26-XEPA. Este último pontuou que o imóvel

pertence de fato a JAYME EDUARDO RINCON.
 

Por sua vez, MARCIO GARCIA DE MOURA é policial militar do Estado de

GOIÁS e pessoa que acompanhava SERGIO RODRIGUES (já falecido) na atividade de buscar

os valores entregues e direcionados a MARCONI PERILO.
 

Conforme prova juntada aos autos, o investigado comprovadamente esteve na

capital paulista (locais de entrega dos numerários) por diversas vezes acompanhado de SERGIO

(conforme informações de ERB). Além disso, também fez contatos telefônicos com operador de

pagamentos para ajustes nas entregas e confirmações.
 

Os elementos acostados aos autos também demonstram que PABLO ROGERIO

DE OLIVEIRA, ex policial Militar no estado de GOIÁS e atualmente advogado, atuou

ativamente na ORCRIM investigada.
 

Conforme descrito de forma pormenorizada na INFORMAÇÃO POLICIAL N.

32/2018 SR/PF/GO, o investigado esteve na capital paulista em 25/07/2014, tendo se hospedado

no hotel IBIS CONGONHAS, QUARTO N. 851, e, de posse da senha PICANHA, recebeu o

importe de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) destinados a MARCONI PERILO.
 

PABLO também manteve contato telefônico com o operador de pagamentos para

ajuste de horário de recebimento, conforme registros de gravações apresentados por ALVARO

NOVIS em ligações efetuadas com a HOYA, VIDE INFORMAÇÃO POLICIAL N.

32/210, anexa, e degravações de áudios.
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Ademais, em seu depoimento à Polícia Federal (inquirido aos 28/09/2018,

1/10/2018 e 19/10/2018), PABLO ROGERIO DE OLIVEIRA confessou que realizava serviço

de transporte físico de valores, a pedido de GUTO, responsável pela proposta para realizar a

busca de dinheiro destinado à MARCONI PERILLO e destinatário direto da caixa transportada

por PABLO, que continha o numerário em espécie.
 

Nesse sentido, cumpre transcrever parte do depoimento em epígrafe:
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUTO foi posteriormente identificado como LUIZ AUGUSTO CORREA

GALVÃO ROSSI, funcionário da BRK AMBIENTAL (antiga ODEBRECHT AMBIENTAL),

que também foi ouvido pela Polícia Federal.
 

Em seu depoimento, LUIZ AUGUSTO confirmou que à época dos fatos (2010 e

2014) trabalhava como diretor de contratos da ODEBRECHT AMBIENTAL e encontrava-se

diretamente subordinado a ALEXANDRE BARRADAS. No entanto, negou que ter

conhecimento da entrega dos valores mencionados por PABLO ROGERIO.
 

Por sua vez, CARLOS ALBERTO PACHECO JUNIOR é empresário ligado a

endereço de entrega de valores e tido como amigo pessoal de JAYME RINCON. Consoante
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consta dos registros das transportadoras de valores TRANSEXPERT e TRANSNACIONAL,

CARLOS ALBERTO, em 15/08/2014, de posse da senha "BISNAGA", foi o responsável por

receber no endereço AV. LUIZ CARLOS BERRINI, 1458, SALA CONJUNTO 2203, ITAIM

BIBI, na capital paulista, o valor de R$3000.000,00 reais destinados a MARCONI PERILLO.
 

Diante da gravidade dos fatos acima narrados e do vultoso valor pago pela

ODEBRECHT a MARCONI PERILLO, atualizados em R$ 21.915.104,58 (vinte e um milhões

novecentos e quinze mil cento e quatro reais e cinquenta e oito centavos), a decretação de

arresto dos bens de MARCONI PERILLO, JAYME EDUARDO RINCON, RORIGO GODOI

RINCON, MARCIO GARCIA DE MOURA, PABLO ROGERIO DE OLIVERIA e CARLOS

ALBERTO PACHECO diretamente envolvidos no esquema de pagamentos ilegais, é medida

essencial para resguardar eventual condenação ao ressarcimento dos valores recebidos a título

de propina, visto que os investigados poderão se desfazer de seu patrimônio até o julgamento

final do feito.
 

Insta consignar, finalmente, que as diligências empreendidas durante as

investigações demonstraram que o investigado JAYME RINCON e sua mulher HELOISA

MORAES PACHECO DE GODOI RINCON constituíram a empresa RINCON E GODOI

PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA para administrar os imóveis da família.

Posteriormente, a empresa passou a ser denominada de RONAIS PARTICIPACOES E

INVESTIMENTOS LTDA.
 

JAYME RINCON foi excluído dos quadros sociais em 13/09/2013 e HELOISA,

em 10/05/2016.
 

Segundo se extrai dos depoimentos colhidos no decorrer das apurações, referida

empresa é administrada atualmente pelos três filhos do casal, quais sejam, RODRIGO GODOI

RINCON, ISABELA GODOI RINCON e NATÁLIA GODOI RINCON, em especial por

esta última.
 

O depoimento prestado por NATÁLIA GODOI RINCON em sede policial

confirma que a empresa foi fundada exclusivamente para administrar o patrimônio de seus

pais e que atualmente é gerida pelos filhos de JAYME RINCON:
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No mesmo sentido declarou HELOISA MORAES PACHECO DE GODOI

RINCON, corroborando que a empresa foi criada para administrar patrimônio de JAYME

RINCON:
 

 

A empresa não possui empregados registrados e, embora conste dos cadastros da

Receita Federal que seu endereço é no edifício Montreal Office, Sl 107, na 2ª Avenida, s/n,

Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia/GO, apurou-se que, de fato, funciona dentro da

AGETOP, onde tem até um número de telefone exclusivo (62) 3265-4295.
 

Nesse sentido, DÉBORAH ESTRELA HORBYLON, secretária de JAYME

RINCON, esclareceu que:
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A ausência de sede física é confirmada também pelos depoimentos de NATALIA

RINCON e de HELOISA GODOI, acima mencionados.
 

Observa-se, assim, que a família RINCON constituiu uma empresa de papel

(sem sede, empregados ou atividade) exclusivamente para administrar patrimônio de

JAYME RINCON.
 

Desse modo, há indícios suficientes de que todos os bens em nome da empresa

RONAIS são em realidade de JAYME RINCON, que teria constituído a empresa como forma

de "blindagem patrimonial" para não manter patrimônio em seu próprio nome e, dessa forma,

resguardar-se de eventuais ações judiciais em seu desfavor, decorrentes dos crimes praticados.
 

Em manifestação encaminhada à Polícia Federal e juntada aos autos do IPL n.

0445/2018 (em anexo), a empresa RONAIS corroborou a hipótese acima mencionada.
 

Na oportunidade, reiterou-se por diversas vezes que a RONAIS foi constituída

única e exclusivamente para administrar os bens da família RINCON na forma de "holding

patrimonial familiar" para possibilitar o planejamento tributário e sucessório entre o casal e os

filhos.
 

Vale transcrever, pela importância, os seguintes trechos:
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"A soc iedade  empresá r i a  l imi t ada  RINCON E  GODOI
PATRICIPAÇÕES LTDA. ("RINCON E GODOI") - cuja denominação
foi posteriormente alterada para RONAIS PARTICIPAÇÕES E
INVESTIMENTOS LTDA. ("RONAIS") - nada mais é do que uma
"holding patrimonial" familiar, ou seja, uma sociedade voltada à
administração do patrimônio da família RINCON formado por
diversos imóveis antigos.
Esse tipo de sociedade é bastante comum entre família brasileiras
especialmente visando um melhor planejamento tributário, bem como
evitar-se eventuais problemas sucessórios futuros. Desse modo, a
pessoa jurídica geralmente é constituída pelos pais com a
integralização dos bens do casal e, posteriormente, transferida aos
filhos, a fim de já efetivar-se a sucessão de tais bens dos genitores aos
seus descendentes ainda em vida" (p. 4) - grifamos.
 
"A RINCON E GODOI foi constituída em 30.10.2009 e registrada
perante a Junta Comercial do Estado de Goiás. Inicialmente, a empresa
era formada por dois sócios: JAYME EDUARDO RINCON ("JAYME")
e  HELOÍSA MORAES PACHECO DE GODOI RINCON
("HELOÍSA") casados entre si em regime de comunhão parcial de bens
desde 1987.
O objetivo social era justamento administrar os imóveis antigos que
constituíam o patrimônio do casal e, posteriormente, deixá-los para
seus filhos - conforme será melhor explicado na sequência.
Em 2013, quando da 3ª alteração contratual, visando dar início ao
planejamento sucessório inerente à constituição de uma holding familiar,
JAYME transferiu suas quotas sociais aos seus três filhos - quais sejam,
NARÁLIA, RODRIGO e ISABELA GODOI RINCON ("ISABELA) -
retirando-se integralmente da empresa.
Além disso, com o mesmo intuito, HELOÍSA realizou a transferência
parcial de suas quotas aos novos sócios, deixando seus filhos com a
participação majoritária junto à empresa." (p. 5)
 
"Isso porque, quando da constituição da sociedade em 30.10.2009, o
capital social era de R$ 848.706,00 (oitocentos e quarenta e oito mil
setecentos e seis reais) formado mediante a integralização de diversos
imóveis de propriedade antiga de seus sócios fundadores JAYME e
HELOÍSA (...)". (p. 6) - grifos no original.
 
"Da análise da supracitada tabela, percebe-se que a maioria dos
imóveis foi adquirida por JAYME e/ou seus pais antes mesmo de
seu casamento com HELOÍSA, sendo todos, salvo o "lote de terras n.
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08, da quadra D-1, sito na Ura Alya (...)" adquiridos anteriormente ao
nascimento de seus filhos NATÁLIA, RODRIGO e ISABELA.
Após a constituição da sociedade, houve tão somente mais dois
aumentos de capital social mediante a integralização de outros imóveis
de propriedade dos sócios fundadores JAYME e HELOÍSA - aumentos
estes anteriores à entrada dos filhos na empresa, inclusive." (p. 10) -
grifamos.
 
"Da mesma maneira, aqui, apesar destes dois imóveis somente
passarem a integrar o patrimônio da empresa em 2013, já
pertenciam a JAYME há décadas. Logo, é patente a origem ilícita de
tais bens." (p. 11) - grifamos.
 
"Nessa linha, inclusive, como já transcrito acima, em seu depoimento
NATALIA - atual sócia da RONAIS - houve por bem explicar que o
patrimônio da empresa Peticionária é constituído basicamente por
imóveis antigos da família." (p. 11-12) - grifamos.
 

 

Dos excertos acima, verifica-se que o proprietário de fato dos bens da RONAIS é

JAYME RINCON, visto que os bens da empresa foram por ele adquiridos e, posteriormente,

transferidos ao patrimônio da empresa a título gratuito, apenas para retirá-los de seu nome.

Reitere-se que há, em realidade, verdeira blindagem patrimonial praticada por JAYME

RINCON sob a denominação de "holding familiar" e "planejamento sucessório".
 

Assim, considerando que JAYME RINCON é o administrador de fato dos

imóveis em nome da empresa RONAIS, mostra-se fundamental a decretação do arresto de bens

também da empresa para assegurar eventual condenação ao ressarcimento dos valores recebidos

a título de propina.
 

Insta consignar que HELOISA MORAES PACHECO DE GODOI RINCON,

esposa de JAYME RINCON, também já fez parte do quadro societário da empresa, consoante

ressaltado por ela em seu depoimento à Polícia Federal. Há indícios, dessa forma, que

HELOISA mantém em seu nome patrimônio do investigado.
 

Da mesma forma, na qualidade de sócios da empresa RONAIS, RODRIGO,

ISABELLA e NATALIA, empresta seus nomes para blindar o patrimônio de JAYME

RINCON.
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Partindo dessas premissas, necessário que se proceda ao arresto de bens que se

encontrem em nome de HELOISA MORAES PACHECO GODOI RINCON, RODRIGO

GODOI RINCON, NATALIA GODOI RINCON e NATALIA GODOI RINCON em razão dos

indícios de que emprestam seus nomes para blindar o patrimônio de JAYME RINCON.
 

Do mesmo lado, a análise dos documentos colacionados ao IPL 0445/2018 e

diligências empreendidas pelo Ministério Público Federal indicam que o requerido MARCONI

PERILLO, de forma semelhante a JAYME RINCON, também constituiu empresa para

administrar seu patrimônio, aparentemente também como forma de blindar seu patrimônio.
 

Consoante se observa do relatório de pesquisa elaborado pela Assessoria de

Pesquisa e Análise - ASSPA-GO (em anexo), a empresa MV PARTICIPAÇÕES LTDA - ME

têm como sócios MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR, com 54.47% de participação

societária, e VALERIA JAIME PEIXOTO PERILLO, sua esposa, com 45.53% de participação

societária.
 

O nome da empresa, de forma similar à RONAIS, é formada pela inicial dos

nomes MARCONI e VALÉRIA, e ao que tudo indica também foi criada para gerir o patrimônio

de MARCONI.
 

Corroborando tal conjectura, a última declaração de imposto de renda do

investigado (ano 2018, exercício 2017) indica a transferência de três imóveis² em nome de

MARCONI para a empresa MV PARTICIPAÇÕES, possivelmente para retirá-los de seu nome

com o fim de resguardá-los de eventuais ações judiciais em seu desfavor.
 

É patente, pois, que o proprietário de fato dos imóveis acima mencionados

é MARCONI PERILLO, visto que os bens da empresa pertenciam ao investigado e foram

posteriormente transferidos ao patrimônio da empresa administrada por ele mesmo, a título

gratuito. Reitere-se que há, em realidade, verdeira blindagem patrimonial.
 

Assim, considerando que MARCONI PERILLO é o proprietário dos imóveis em

nome da empresa MV PARTICIPAÇÕES, mostra-se fundamental a decretação do arresto de

bens também de referida empresa para assegurar eventual condenação ao ressarcimento dos

valores recebidos a título de propina.
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 

O arresto de bens é medida assecuratória de caráter provisório imposta sobre

quaisquer bens móveis e imóveis do réu, irrelevante a proveniência lícita ou ilícita dos mesmos,

tendo como finalidade garantir, até o trânsito em julgado de eventual condenação, a reparação

do dano causado pelo delito praticado, consoante entendimento pacificado pelos Tribunais

Superiores:
 

"PROCESSUAL PENAL. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO E DE
BLOQUEIO DE BENS.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INOVAÇÃO
RECURSAL. MEDIDA POSTULADA PARA FINS DE GARANTIR
A REPARAÇÃO DO DANO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADA.
1. A causa de pedir relativa à necessidade de manifestação de interesse
da Fazenda Pública para legitimar o Ministério Público à postulação da
medida de arresto e de bloqueio de bens não foi oportunamente
suscitada na petição inicial do mandado de segurança, mas apenas na
petição de interposição do recurso ordinário, configurando, assim,
inovação recursal, insuscetível de conhecimento, sob pena de indevida
supressão de instância.
2. A medida de arresto tem por escopo assegurar o ressarcimento
pelo dano patrimonial causado e, por isso, o seu deferimento
dispensa a demonstração acerca da origem, lícita ou ilícita, dos bens
objeto da garantia. Precedentes.
3. Hipótese em que a medida de arresto foi suficientemente
fundamentada, porquanto motivada pela presença dos indícios relativos
à autoria de crimes de formação de quadrilha e de peculato, bem como
pela finalidade de garantir a recomposição do prejuízo experimentado
pelo Estado.
4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no RMS 30.265/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
QUINTA TURMA, julgado em 30/06/2015, DJe 05/08/2015)
 

Os requisitos para decretação da medida são pelo menos dois: certeza da

materialidade delitiva e existência de indícios suficientes de autoria contra os requeridos. Nesse

sentido:
 

"PROCESSO PENAL.  CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL. MEDIDAS ASSECURATÓRIAS.
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ARRESTO E HIPOTECA LEGAL. ARTS. 134 e 136 DO CPP.
NULIDADE DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. DESCABIMENTO DO
EXAME DO MÉRITO. CERTEZA DA INFRAÇÃO E INDÍCIOS DE
AUTORIA. EXISTÊNCIA. IRRELEVÂNCIA DA ORIGEM DO
PATRIMÔNIO. FUMUS BONI IURI E PERICULUM IN MORA.
PRESENTES. MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO DOS BENS.
1. Inviável acolher a suscitada irregularidade do pedido inicial, pois,
além de ter sido o vício sanado no início do feito, não se vislumbra
prejuízo ao acusado, requisito imprescindível à decretação da nulidade
(art. 563 do CPP).
2. A ação cautelar não se presta à análise aprofundada do mérito da
ação, mas tão-somente aos requisitos necessários à concessão da
medida.
3. A certeza da infração e indícios suficientes da autoria delitiva
restam indene de dúvidas, em face dos decretos condenatórios já
proferidos em desfavor do apelante.
4. Ao contrário do sequestro, o qual recai tão-só nos bens
provenientes de ilícitos, a hipoteca legal e o arresto consistem na
retenção do bem, independentemente de sua origem e vinculação
com o crime, com o intuito de assegurar que o acusado não se
desfaça do seu patrimônio até o final do processo.
5. As decisões condenatórias em desfavor do apelante são suficientes
para se depreender a existência de fumus boni iuri.
6. O periculum in mora encontra-se presente na possibilidade de que o
acusado dissipe seu patrimônio até o trânsito em julgado do processo,
inviabilizando o cumprimento decorrente de responsabilidade pecuniária
(multa, custas e reparação de dano) no caso de eventual édito
condenatório definitivo. Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que são partes as acima indicadas, decide a Sétima Turma do Tribunal
Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos
termos do relatório, voto e notas taquigráficas que integram o presente
julgado."
(ACR - APELAÇÃO CRIMINAL 0024044-71.2009.4.04.7000,
SALISE MONTEIRO SANCHOTENE, TRF4 - SÉTIMA TURMA,
D.E. 04/02/2013.)

 
 

No presente caso, restou demonstrada que MARCONI PERILLO de fato

solicitou vantagem indevida à empresa ODEBRECHT nos anos de 2010 e 2014, durante sua

campanha para Governador do Estado de Goiás. Demonstrou-se, ademais, que os valores foram

efetivamente entregues a agentes ligados a MARCONI PERILLO, conforme esquadrinhado em

linhas anteriores.
 

De acordo com o Código Penal:
 

 Art. 91 - São efeitos da condenação: (Redação dada pela Lei nº 7.209,
de 11.7.1984)
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        I - (...)

        II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou

de terceiro de boa-fé: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        a) (...);

        b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua

proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.

§ 1o  Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao

produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados ou

quando se localizarem no exterior.  (Incluído pela Lei nº 12.694, de

2012)

§ 2o  Na hipótese do § 1o, as medidas assecuratórias previstas na

legislação processual poderão abranger bens ou valores equivalentes

do investigado ou acusado para posterior decretação de

perda. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)
 

 

Por outro lado, verificou-se que JAYME RINCON, sua esposa HELOISA e seus

filhos RODRIGO, NATALIA e ISABELLA constituíram empresa para administrar os bens do

primeiro investigado de modo a não manter patrimônio em seu nome. Tal prática denota patente

confusão patrimonial, indicando, ademais, a possibilidade de que JAYME RINCON continue a

dilapidar o próprio patrimônio, o que inviabilizaria eventual condenação futura ao ressarcimento

dos valores recebidos indevidamente.
 

A possibilidade de arresto de bens decorrente de confusão patrimonial para

garantia de eventual condenação a ressarcimento de valores recebidos indevidamente já foi

objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que assim se manifestou:

 

 
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SEQÜESTRO E ARRESTO
DOS BENS DOS INDICIADOS PARA POSTERIOR INSCRIÇÃO DE
H I P O T E C A  L E G A L .  P R E S E N Ç A  D O S  R E Q U I S I T O S
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE MEDIDAS CAUTELARES.
GARANTIA DE RESSARCIMENTO DO ERÁRIO. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. Agravo regimental interposto
contra decisão que determinou o seqüestro de bens móveis e o arresto de
bens imóveis dos agravantes. A decisão agravada encontra-se
suficientemente fundamentada, existindo nos autos numerosos
indícios aptos a demonstrar a presença dos pressupostos necessários
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à concessão de medidas cautelares. A reduzida participação do
agravante no capital da NOV Patrimonial Ltda. não desautoriza o
acautelamento dos bens pertencentes à empresa, ante os indícios de
confusão patrimonial existentes. Não há prova nos autos de que os
valores apurados unilateralmente e recolhidos aos cofres públicos pelo
agravante sejam suficientes ao ressarcimento do Erário em caso de
condenação. A mera circunstância de a Receita Federal não ter ajuizado
ação própria contra os agravantes, bem como a inexistência de ação
penal ou civil em que se lhes impute o cometimento de fraudes ou o
desvio de recursos públicos, não os exime das medidas cautelares
justificadas à luz dos indícios de prática criminosa apresentados pela
Procuradoria-Geral da República. Agravo regimental desprovido.
(AC 1189 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal
Pleno, julgado em 10/11/2006, DJ 02-02-2007 PP-00073 EMENT VOL-
02262-01 PP-00107) - grifamos.

 

Releva dizer, no entanto, que os tribunais reconhecem que o requisito do

periculum in mora na decretação de medidas cautelares assecuratórias é presumido:

 
"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO. LAVAGEM DE DINHEIRO. LEGITIMIDADE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. MEDIDA ASSECURATÓRIA. ARRESTO.
SEQUESTRO PRÉVIO E POSTERIOR HIPOTECA LEGAL.
PRESSUPOSTOS. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E
MATERIALIDADE. PERICULUM IN MORA. BENS DA EMPRESA.
P O S S I B I L I D A D E  D E  C O N S T R I Ç Ã O .  F R A U D E  N A
TRANSFERÊNCIA DE BENS. EXCESSO NA MEDIDA. NÃO-
COMPROVAÇÃO.
1. Nos termos do artigo 142 do CPP, havendo interesse da Fazenda
Pública, o Ministério Público tem legitimidade para requerer medida
cautelar de seqüestro/arresto provisório e posterior hipoteca legal,
independentemente da exigência de qualquer medida anterior.
2. Para o deferimento da hipoteca legal exige-se prova da
materialidade do fato criminoso e indícios suficientes da autoria.
3. O arresto (sobre bens móveis) e a hipoteca legal (sobre imóveis)
incidem sobre o patrimônio do réu, mesmo lícito e sem vinculação com
o crime.
4. O periculum in mora nas cautelares penais se dá por presunção
legal absoluta, prescindindo de demonstrações de dilapidação do
patrimônio do acusado.
5. Havendo indícios de que a empresa pertencente ao apelante foi
utilizada como meio de proteção do patrimônio do acusado, cabível
é a medida constritiva realizada sobre os bens em nome da empresa.
6. Diante das eventuais transferências possivelmente ocorridas a partir
do início das investigações conduzidas no inquérito policial, é
autorizado concluir que o requerido, mediante possível ajuste com
terceiros, tenha pretendido alienar seu patrimônio para frustrar qualquer
medida constritiva de bens que porventura viesse a ser decretada.
7. Afastada a alegação de excesso na medida, considerando que o valor
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dos bens arrestados é muito inferior ao valor estimado para o dano e
pena de multa".
(TRF-4 - ACR: 8851 PR 2007.70.00.008851-9, Relator: NÉFI
CORDEIRO, Data de Julgamento: 29/06/2010, SÉTIMA TURMA, Data
de Publicação: D.E. 08/07/2010) - grifamos.

 

Dessa forma, demonstrados os fortes indícios de autoria e materialidade dos

crimes corrupção ativa e passiva, encontram-se preenchidos os requisitos para decretação de

arresto de bens em desfavor de MARCONI PERILLO, JAYME EDUARDO RINCON,

MARCIO GARCIA DE MOURA, RODRIGO GODOI RINCON, PABLO ROGERIO DE

OLIVERIA e CARLOS ALBERTO PACHECO, com o objetivo de garantir o ressarcimento dos

valores indevidos pagas pela empresa ODEBRECHT aos investigados, na ordem de R$

21.915.104,58 (vinte e um milhões novecentos e quinze mil cento e quatro reais e cinquenta e

oito centavos), atualizados.
 

Ademais, considerando os indícios de que HELOISA, ISABELLA RINCON,

RODRIGO e NATALIA também administrem patrimônio de fato de JAYME RINCON, que a

empresa RONAIS PARTICIPAÇÕES tenha sido constituída única e exclusivamente para

administrar patrimônio do investigado e que o investigado MARCONI PERILLO tenha

constituído a empresa MV PARTICIPAÇÕES para o mesmo fim, cumpre decretar o arresto de

bens em nome de tais pessoas, também para garantir eventual condenação a ressarcimento.
 

Insta mencionar, ainda, que o Ministério Público Federal localizou, após pesquisa

na base de dados acessíveis ao órgão e análise das declarações de imposto de renda, alguns bens

imóveis em nome de MARCONI PERILLO, PABLO ROGERIO, CARLOS PACHECO,

HELOISA, MV PARTICIPAÇÕES e RONAIS PARTICIPAÇÕES, os quais indica desde já

para efetivação do arresto.
 

O acesso a tais bases de dados forneceu ainda informações que confirmam a

existência de outros bens imóveis em nome dos demais requeridos. No entanto, há necessidade

de diligenciar junto aos cartórios para a devida identificação e qualificação do bem a ser objeto

de constrição.
 

Por essa razão, o Ministério Público Federal indica desde já os imóveis

localizados em nome de MARCONI PERILLO, PABLO ROGERIO, CARLOS PACHECO,

MV PARTICIPAÇÕES, HELOISA e RONAIS PARTICIPAÇÕES, pugnando, quanto aos
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demais, pelo encaminhamento da relação de bens posteriormente, após obtenção das

informações necessárias junto aos cartórios onde se encontram registrados.
 

A complementação da relação de bens a serem bloqueados é necessária,

considerando que os imóveis ora indicados são insuficientes para garantir o ressarcimento dos

valores recebidos indevidamente.
 

Finalmente, o Ministério Público Federal encaminha em anexo cópia atualizada

das certidões de registro de alguns dos imóveis indicados abaixo, tendo oficiado os cartórios

para obtenção das demais certidões. Tão logo aportem nesta Procuradoria da República, serão

encaminhadas a esse juízo para juntada nos autos.
 
 

III - DOS PEDIDOS
 

Diante do exposto, o Ministério Público Federal:
 

a) requer a decretação do arresto de todos os bens imóveis em nome das pessoas

abaixo relacionadas, até o limite de R$21.915.104,58 (vinte e um milhões novecentos e quinze

mil cento e quatro reais e cinquenta e oito centavos):
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b) considerando a insuficiência do bloqueio dos imóveis até então localizados

pelo Ministério Público Federal para garantir eventual restituição dos valores recebidos

indevidamente, pugna pela apresentação de novos bens em nome dos requeridos momento

posterior;
 

c) pugna pela juntada de cópia das certidões atualizadas dos imóveis

posteriormente;
 

d) requer seja determinado ao Oficial de Justiça Avaliador que proceda a

avaliação dos bens.
 
 
 
 

Goiânia, 9 de novembro de 2018.
 

 
 

HELIO TELHO CORRÊA FILHO
Procurador da República

assinado digitalmente

 

 

 

 

 

 

 
1Para atualizar os valores, foi considerada, para cada ano, a data do primeiro pagamento
registrado nas tabelas juntadas pelos colaboradores (fls. 29/40, 49/63, 69/72, 89/95 do IPL
0445/2018). Assim, para os valores pagos em 2010, considerou-se a data do pagamento
realizado em 20/08/2010 para o codinome PATATI, resultando na atualização de R$
2.500.000,00, pagos pela ODEBRECHT AMBIENTAL e ODEBRECHT TRANSPORT em
2010, para R$ 4.756.211,09 pela taxa selic. Para o ano de 2014, considerou-se o primeiro
pagamento registrado em 22/05/2014 para o codinome MASTER, resultando na atualização de
R$ 10.750.000,00 pagos pela ODEBRECHT AMBIENTAL e ODEBRECHT TRANSPORT em
2014 para R$ 17.158.893,49 pela taxa selic.
2a) Lote residencial sito loteamento Alphaville Flamboyant, lote 08 Qd. AE1, adquirida de
FLAMBOYANT URBANISMO LTDA CGC/MF 04.038.421/0001-62, em 04/12/2003,
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conforme contrato compromisso de compra e venda; b) lote residencial sito loteamento
Alphaville Flamboyant, lte 09 qd AE1, adquirido de FLAMBOYANT URBANISMO LTDA
CGC/MF 04.038.421/000162, em 04/12/2003, conforme contrato de compromisso de compra e
venda; e c) apartamento residencial 401 - residencial Reserva Du Parc Lifestyle Class, sito a rua
56 c/ rua 66 qd b-27 lotes 06/16 -Jardim Goias Goiânia-GO, adquirido em nome de Maria Pires
Perillo, de sociedade Residencial Bosque Flamboyant s/a em 12/03/2007.  
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